
 
Câmara Municipal de Porto Alegre 

Seção de Taquigrafia 
005ª Audiência Pública Virtual 25ABR2022 

Pauta: Debater o PLE n° 007/22 

 

 

pág. 1 

 

005ª AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 25ABR2022 
Pauta: Debater o PLE n° 007/22 

 

(Texto com revisão final.) 

 

 

PRESIDENTE CLAUDIO JANTA (SD): (19h11min) Boa noite. Estão abertos os trabalhos 

da presente audiência pública, com a pauta de debater o PLE n° 007/22.  (Lê.): 

"EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - PROCESSO 024.00036/2022-93 
AUDIÊNCIA PÚBLICA COM O OBJETIVO DE DEBATER O PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 
007/22, QUEAUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 27 (VINTE E SETE) 
ENGENHEIROS CIVIS E 23 (VINTE E TRÊS) ARQUITETOS, POR TEMPO DETERMINADO, A FIM 
DE ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONALINTERESSE PÚBLICO. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, 
CONVIDA a comunidade porto-alegrense para a Audiência Pública, a ocorrer no dia 25 de abril de 
2022, às 19 horas, através de videoconferência pela plataforma Zoom(https://zoom.us/), onde os 
cidadãos também poderão participar, mediante inscrição em 
https://audienciaspublicas.camarapoa.rs.gov.br/. O link para acesso à sala virtual do referido evento 
se encontra disponibilizado no mesmo local. Detalhes da proposição poderão ser obtido em: 
https://www.camarapoa.rs.gov.br/processos/137689. Os participantes poderão se manifestar por 
escrito e/ou encaminhar documentos referentes ao assunto em debate, através do e-mail: 
audienciaspublicas@camarapoa.rs.gov.br. As manifestações, durante a audiência pública, se darão 
mediante inscrição, após a abertura do evento. A audiência pública será transmitida pela TV Câmara, 
canal 16 da NET,pelo canal digital 11.3, e pelo Youtube em 
https://www.camarapoa.rs.gov.br/institucional/tvcamara. Porto Alegre, 18 de abril de 2022. 
VEREADOR IDENIR CECCHIM, Presidente." 

 
Convidamos para compor a Mesa: secretário André Barbosa, da Secretaria Municipal de 

Administração e Patrimônio – SMAP. Passo a palavra ao diretor legislativo para explicar as 

regras da audiência pública. 

 

SR. LUIZ AFONSO DE MELO PERS (Diretor Legislativo): As regras da audiência pública 

são tradicionalmente as seguintes: inicialmente teremos a apresentação do projeto a cargo 

do secretário André Barbosa; posteriormente receberemos até dez inscrições da 

comunidade, e os vereadores que, eventualmente, venham a participar da reunião falarão 

entremeadamente com as inscrições da comunidade.  

 

PRESIDENTE CLAUDIO JANTA (SD):  O secretário André Barbosa está com a palavra, 

por até 20 minutos. 
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SR. ANDRÉ BARBOSA: Obrigado, diretor Luiz Afonso, prazer em revê-lo. Querido Ver. 

Claudio Janta, líder do governo, uma boa noite. Boa noite servidores da Casa e a todos 

presentes. Eu não vou usar de todo esse tempo, porque esse projeto tem uma singeleza, 

ele visa apenas suprir, momentaneamente, algumas vagas de engenheiro e arquiteto, que 

hoje a estrutura da Prefeitura carece. Como bem justificado no projeto, todas aquelas 

secretarias centralizadas, mais DMLU e DMAE, têm uma carência de engenheiros e 

arquitetos. Nós estamos providenciando um concurso para suprir essas vagas de forma 

definitiva, estamos numa fase bem adiantada do concurso, devemos publicar o edital talvez 

no próximo mês, mas, como todo concurso, não sabemos quando vai terminar. É um 

concurso grande, vai suprir não só as carências de engenheiro/arquiteto, mas também de 

assistente administrativo, que há muitos anos não é feito concurso em Porto Alegre, de 

administrador, assistente social, de todas as áreas e especialidades de engenheiro, de 

guarda municipal, de procurador, de professor de várias áreas. Será um concurso que 

realmente vai suprir as necessidades, hoje, da Prefeitura. Claro que a gente está prevendo 

homologar esse concurso até o final do ano, se tudo der certo, para que a gente tenha um 

2023 sem problema de concurso em Porto Alegre. Agora, a nossa necessidade imediata 

de engenheiro e arquiteto é notória. Nós temos vários projetos na Secretaria de Educação, 

por exemplo, em que nós precisamos de engenheiro. Nós conseguimos montar uma força-

tarefa de forma precária para atender toda essa demanda. Então, realmente a carência é 

muito grande, tanto é verdade que a gente está solicitando para a Câmara de Vereadores 

a aprovação do PLE nº 007/22, que vai resolver o problema momentâneo. A nossa ideia é 

que esse contrato com os arquitetos e engenheiros temporários seja por um período curto 

mesmo, de seis meses, para dar tempo de a gente concluir esse concurso, e aí, sim, fazer 

as nomeações de forma definitiva para esses profissionais. O Município entende que essas 

são carreiras de Estado, então, a gente não tem como objetivo parcerizar para sempre 

essas carreiras, realmente a gente pretende fazer concurso para suprir essas lacunas. 

Então, de forma resumida, diretor Luiz Afonso e presidente Claudio Janta, nós 

pretendemos, com este projeto, resolver um problema momentâneo do Poder Executivo 

municipal. A gente tem projetos importantíssimos em todas as secretarias, e a gente não 

pode ficar desamparado, porque vão demorar as entregas e também a prestação de 
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serviços para a população. A gente conseguiu encaminhar toda a repercussão financeira, 

no caso de provimento de todos esses cargos, que, no total, são 50 – são 27 engenheiros 

e 23 arquitetos.  

Creio que, por um período de 6 meses, prorrogável por mais 6 meses, a gente consiga 

concluir os concursos que estão em pleno andamento. Só para ter uma ideia, o concurso 

de arquiteto está suspenso judicialmente em virtude de uma liminar que o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo ajuizou para discutir o piso salarial. Mas a gente tem conversado 

muito com o CAU para que a gente possa fazer um acordo no processo, demonstrando que 

a remuneração do arquiteto não é somente o valor do básico, ele é o básico mais as 

gratificações, o que alcança um valor realmente até acima do piso nacional de arquiteto. A 

gente teve uma reunião recentemente, creio que a gente vá conseguir destravar esse 

concurso que foi suspenso bem no período do julgamento dos recursos das inscrições. À 

medida que destrancar, a gente consegue concluir o concurso de arquiteto, que está numa 

fase adiantada.  

De forma resumida, caro diretor, eu tenho essas razões iniciais para apresentar, para 

sustentar a aprovação e pedir que os vereadores tenham uma sensibilidade para que 

aprovem projeto, porque ele é de fundamental importância para todas as secretarias do 

Poder Executivo municipal, são carreiras fundamentais para a elaboração de projetos, para 

a fiscalização de projetos.  

Nós temos, ao longo dos anos, uma diminuição na carreira, uma diminuição com muitas 

exonerações, pedidos de exonerações, de aposentadorias, falecimentos, que acabam 

gerando uma vacância enorme, e nós não temos o concurso vigente para suprir. Então, de 

forma emergencial, a gente pretende a autorização legislativa para fazer essa contratação 

temporária e amenizar o problema para não causar prejuízo à população, que isso é o 

principal. Nós não queremos – pela demora natural dos concursos, nós temos que concluir 

e seguir todos os trâmites e os prazos legais, a gente deve concluir esse concurso até o 

final do ano – e nós não podemos ficar desamparados nesse período.  

Então, de início é isso, meu caro diretor. Estou à disposição para qualquer dúvida da nossa 

Câmara Municipal. 
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SR. LUIZ AFONSO DE MELO PERES (Diretor Legislativo): Obrigado, secretário, André 

Barbosa. Sr. Presidente, na verdade, não temos inscrições. 

 

PRESIDENTE CLAUDIO JANTA (SD): Não temos nenhuma inscrição, Luiz? 

 

SR. LUIZ AFONSO DE MELO PERES (Diretor Legislativo): Não. Não temos.  

 

PRESIDENTE CLAUDIO JANTA (SD): Cumprimos aqui o que determina a Lei Orgânica 

do Município no seu art. 103, e o governo está dando transparência a esse projeto 

realizando essa audiência no prazo regimental, no prazo da Lei Orgânica, cumprindo assim 

todos os trâmites necessários para que esse projeto seja apreciado por esta Casa.  

 

SR. LUIZ AFONSO DE MELO PERES (Diretor Legislativo): Prefeito. Só gostaria, ao final, 

de acrescentar que a gravação da presente audiência pública ficará disponível no site da 

TVCâmara e através do site da Casa. Consulto se o secretário André quer fazer alguma 

consideração final.  

 

SR. ANDRÉ BARBOSA: Eu agradeço muito e quero me colocar à disposição da Câmara 

Municipal para eventuais esclarecimentos ao projeto. Quero dizer da minha alegria em revê-

los. Vocês sabem que eu tenho um carinho enorme por esta Casa, onde eu já tive um tempo 

de convício com os colegas, e também de rever o meu querido líder, o Ver. Claudio Janta, 

nosso líder do governo, que é fundamental para que a gente possa aprovar os projetos do 

Executivo. Então, fico à disposição desta Casa para eventuais esclarecimentos.  

 

SR. LUIZ AFONSO DE MELO PERES (Diretor Legislativo): Perfeito, secretário. Muito 

obrigado. Sr. Presidente, creio que o senhor pode encaminhar o encerramento da 

audiência. 

 

PRESIDENTE CLAUDIO JANTA (SD): Estamos encaminhando o encerramento da 

audiência. Quero agradecer a todos que participaram. Agradecer a condução do nosso 
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diretor legislativo e do secretário André Barbosa, que esteve presente nesta audiência, 

explicando a necessidade da contratação desses engenheiros e arquitetos, principalmente 

na área da educação. Uma boa-noite a todos, até a próxima. Nada mais havendo a tratar, 

encerro os trabalhos da presente reunião. 

 

(Encerra-se a reunião às 19h11min.) 

    

 

 


